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Gabinete do Prefei t(3

Dianóe(}lis! ,"3 de AgoÉt(} de L797. -
I-ei nE 571 -B /?L -

" Insti,tui o Fundo ilunicipal dt Saúde
dá outras provi.dEncias".

O PREFEITO }TUNICIPAL
ugo de sues atribuiçôes legais-

Faço saber que ã
aprc}vou e eu sanci(,no à segsinte Lei:

DE DIANOFOL I S ' no

Cãmara lÍunitiPal

CAPIÍULB I
SEç;TO I

DOS OBJET I VOs

Art ' 1e - Fica instituido o Fundo
l.luniripal de Saúde que tem p(,r objetivo cFi.ar condiçôes
Íinanceirâ5 e de gerÊncia d(rs recursos destinàdos e(l
desenvslvimento das açóes de saúder executedes ot.r

cosrdenadas Pela Secretaria I'tunicipal de Saúde r que
coíBpreendeín:

I- O atendinento à sàúde univergal izador integrál !
regionali.zado ê hiererquizado;

II- â vigilâncie sãnitária i

III- a vigilãncie epideínislóglca e eçôes de saúde de
interesse individuál e coletivs corretpondentei

Iv- o controle e a fÍscalizaçáo das agressôes aEI meio
ambiente, nele compreendids o ãírbiente de trabalhor eít
ccrúÍruíR acords coír às orgànizaçtieg competentes deE esferas
federàt e estadual.

SEçÂB I I

DA SUBORDINAçÃO DO FUNDO

Art. 20 - o Fundo llunitipal de Saúde
Íicàrá subordinado diretarneÍrte aB Secretário líunicipàl
de 5aúde.
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u PREFEITTJRâ FITJhIICII}AL DE I} I AhIOPOL IS

Giabinete do Frefei tÕ

SEçÀO I I

DAS ATRIBUIÇOES DO SECRETARIO I'IUNICIPAL DE SAUDE

ârt. 50 - Sâo âtribuiçoes do Secretário
flunicipal de Saúde :

I- gerir o Fundo llunicipàl de Saúde P estàbelecer
politj.cas de aplicâçãr3 dos seus rG!cursgs em conjunto com
o Conselho llunicipál de Saúde;

II- aconpanhar, evalier e decidir sôbrcr a realização das
àçôes previ.stãs no Plano l'lunicipal de Eiàúde;

III- Suboetêr ao Conselho |lunicipal de Saúde
epl icãçào ô cergcr do Fundo r G! ltl ccrÍlssnãncia
llunicipal de
Orçamen tári as i

Saúde e com a Lei de

I V- submeter es Conse I ho itun i ci pa I de Saúde es
demonstreçties rnensais de receita e despesa do Fundol

V- encaminhar à contabilidade geral do l'luniciPiB es
demonstraçóeE oencioÍradaE ns inciso anterior:

VI- subdelegar cc}nPetÊncias âsÉ responsáveis pelos
estabelecirDentss de prestaçáo de serviços de sãúde que
integraol a rede íiuni-ciPel;

VII- assinar cheques c(},n s rÊsponsável pela Tesouraria,
quando for o traso;

VIII- ordenar erBpenh(fs e pagamentos das despesas ds
Fund(r i

IX- firmàr cônvEnios e contratos, inclusive de
empréstiíRos juntamente coíll C} Prêfeito, referentes à
rerursos que serâo adtninistrados pels Fund6-

Art. 40
coordenadBr do Fundo !

São etribuiçÍieg do

I- prepãrâr as delRonstrãçóes rnensais dà rece j.tâ e
deEpesa a serE)ío encamj.nhadaE arr Secretário !lLrniciPal de
Sâúde;

I I- manter cts contrtrles necessários à execuçáo
orçàmentária do Fundo referentes a empenhos, liqui.dação
e pagâí)ento das de=Fesàs e âos recehimentos dâs receitas
ds FundE} !

o plano dP
ccrír s Plano

Diretrizes

\
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. PFTEFEITIJRA F|UNICIPâL I}E D Iâh|OFOLIS

GiâbiÍrete do Prêfei tc

I I I- manter, Glm cocrdenaçã(, cE lo o set(3r de patrisBônis da
Prefeiturá I'luniciPal r os ctrntrsles necessários sobre crs
bens patrimoniei.t coín carga ao Funds;

IV- encarinhàr à contâbilidade geral do muni'cipio :

a) mensal*nente, ás dernonstraçôes de receitas e despesae;

b) triroestralmenter G5 i'nventáriss de estBques de
rnedicamentog e de Ínstrurnentos lBédiE(}si

c) ênualmenter o inventârio dos bens írôveis e iíoôveis e
o balanço gerêrl dB Fundo.

V- firoarr totl o resPsnsável pelos c(rntrolet dà execuçào
menci(3nãdesorçãíBentáriàt

an ter iornen te I
ag deínÊnstreçoes

Jai-ne

VI- Pr€rParar os relatórios de acompanhamento de
realizaçáo des eçÔes de saúde para sereín submetid(]s ao
Setretário lluniEiPal de Saúde;

VII- providenciar junto à contabilidade geral ds
ínunicíPio as demonstràçôes que indiquen 

- 
a situaçâo

econêmico-fiílánceira geral dcr Fundo l'lunicipal de Saúde;

VIII- aPresentÊr, ao Secretário tluniciPal de Saúde' a

análise * .--".fiaçao da situaçâo econômico-finânc€ira
dÉ Fundo HunitiPãI de Saúde detectada nas
dernonstrações men cionad as I

IX- ínânter os csntroles netresÉários sobre convÊnios ou

.."t."iãi-de Prestáçâs de sGrrviçcls pelo setor privads e

- dos emprÊstimos feitos pàrà e saúde;

X- enca$ j'nhar mênsalírentet âo Secretáris t'lunicipal de

Saúde relatôrios de acotlPanhaments e aval iaçáo da
produçáo d; serviçÊÉ prest-ados pelo setor privâdÔ na

iot*" ínencicrnadâ nB :'nci50 anteriorl

XI- $anter o csntrole e áveliaçào da produção das
rrnidades integrantes da rede íll'rniÉipeI de saúde;

X I I- encaínj'ntlar 'oensalífiente t âct Secretário tlunicipal da
Seúde' r€latôrios de acompanhamento e avalj'açáo de
produçào de terviços Prestados Pela rede municipal de

saúde -
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PREFETTURA |.|Uh TCIPAI- DI DIâhIOFCL IS

CiãbirIete do Pref ei. to

sEçÂg IV

DOsi RECURSOS DO FUNDO

SUBSEçÀO I

DOS RECURSBS FINANCEIROS

Art. 5o - São receitag do Fundo:

t- ar transferênEiâ5 oriundas d(, orçeírento dâ Seguridáde
SsciaI, csíBc, dec(3rr€ncia do que disPôe o art-3gr VIIr dã
Constituíção da ReFúblitB!

II- os rendimentos €r ot juros provenientes de aPlicaçóes
finenceirasi

I I I- o produto de convÊnios firoados
entidades f in an ci adorâs;

coÍB sutras

IV- o produto da arrecBdàçáo da tâxe de Íi-sEàlizaçào
ganitária e de higiene, multas e juros de morâ Por
inf ràçties aB Código Sanitário l'lunicipal r bem cBmo
pãrcelâs de arrecadaçáo de sutrâs taxás já instituídas e
daquelas que o lluniciPio vier a criarl

v- às parcelas do Produto de arrecadaçáo de outres
receitas própriâE eriundas das atividàdes ecoÍ}ôíticãsr de
prestaçâo de Eerviços e de outrag transferências gue c}

municipi(r tenha direito â receber por força de Lei e de
convEnios no setsr;

VI- doaçôes eín esPécie feite5 diretarnente pare eEtP
Fundo.

1o - As receitas descri'tas Íreste
artigo serão deprrsitâdas obrigat«rriaíDentP €! Ít conta
pspecial a ser aberta em agÊncia de estabelecimento
sficiàI de crédito.

?9 - A aplicaçáo dos r€rÊursc}s de
nátureza finanÊeira dePenderá :

I- da existência de disPonÍbilidade eín Íunçás dC,
cumprimento de progrãmaçâo;

I I- de prêvia aPr(,vaçáo ds
5aúde.

SecretáriE llun i ci pa I de

hn Jai.E hntea ar- 256 - Oêútro - CW- Tl-fr - lel- <O61>692195 (fâ() ÊB
::=



PREFEI-TIJItA FTUNICIPêL DE I}IAhIAPGLIS

Giabinete d(f Frefei to

SUBSEçÀO I I

DOS ATIVOS DO FUNDO

Art. 69 - Constitueo ativog
llunicipel de Seúde :

I- disponibilidades ,nonetáriee em bâncot ou
especial sriundas das receitas especificadasi

do Fundo

Grm ceixa

II- direitc}s que porventura vier a csnstituir?

III- bens móveis e iíróveis gue foreo degtinadss ao
Siste$a de Saúde do lluniciPio;

IV- bens méveig e iftóveis doadosr com ou tGrín ãnus,
destinádos ão sisteme de seúdei

V- benÉ ,nôveis e imóveis destinados à administraçá(] d(]
sisteínà de saúde do f'luniciPiB -

Párágrâfo único - Anualcrente scl
processerá o inventário d(,s bens e direitos viculBdos eo
Fundo.

SUBSEç'IO I I I

DOS PASSIVOS DÍ] FUNDB

Art- 79 - Ct:nstituear passivos do Fundo
llunicipal de SaÚde as obrigaçoes de qualquer natureza
ql.re porventurà o l'lunicipio venha a assuílrir para a

ínanutenção e o funcionaílento do sisteíre sunicipãI de
saúde -

flunicipal de

SEçÂO V

DO T]RçATíENÍO E DA Ct]NTAEILIDADE

Art. Bo - O orçal}ento do Fundo
Saúde evi.denciará âs pBl iti'cas e o prc}grâlBã

de trãbe1ho
Plurianual e
princípios da

19 - O Orçament(3 do Fundo líunicipal
de Saúde integrará o orçaíBertto ds lírrniciPi(]r €o
obediêncià eo PrincíPio da unidade'

g(tvernBmentais, observados (, Pleno
a Lei de Diretrize5 grçarBentárias e t}s

universal idâde e de equilibri'o'

20--í]Orçaoentl'do
de Saúde obgervarár í1â suâ elaboração ê
(}s pedrôes e ncrrales estabelecidàs
pertinentê.

Fundo líuniciPel
nã gua execuçào t
nâ legisl áçà(}
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PREFEITT.JRâ I'IIJhIIEIPAL DE DIêhIOFBLIS

Ciabinete do Frefeito

SUBSEç]IO I I

DA CONTABILIDADE

êrt. 9cl - A contabilidade do Fundo
Ílunicipal dê Saúde teo Pctr objetivo evidencisr e
situãçátr f iÍranceire, Pâtrimoniál e clrçalrêntáriâ ds
sistemã municiPãl de saúde, observados crs pâdriies c!

nc}rÍ!às estabelecidas nâ lÊgisláçáo Pertinente-

Art. 1BS - A Eontâbi I idade sPrá
organizada de for a a Permitir s exercici'o de tuas
funçóes de controle Prévior concolitante e gubsequente e
de inforoàrr inclusive de eProPriar e apurar custos d(,s
serviços, E!, consequen teBen te, de coÍtcretizàr o sclu
objetivo, bttB coíto interPrêtêr e anà1i5er ot resultados
ohtidos.

Art.
fei ta pelo métod(] das

19
relatóriss nensais de
serv i çoe .

119 - A eEcrituraçâo tontábil será
partidas dobradas.

- â contabi I idôdê e,Bitirá
gestãB inclusive dss custog dos

2o - Entende-se pc}r relatôrios de
gestão Bs beláncetes roensais de receita e de despesa do
Fundo líuniciPal de saúde e denáis demonstrãçcies exigidas
pela AdministráçãB e Pela legislaçâo pertinente.

-o - AE denonstraçóes e ss relatórios
produzidos pêssarão á inteqrar a csntãbilidade geral do
Í'lunicípio.

SEçAO VI

DA EXECUÇÂO T]RçAI'IENTAR I A

SUBSEÇÀO I

Dê DE§PESA

Art. fzq - ImedietaíBentP âPÓs à
pronulgaçâo da Lei de Orçamentê. o Secretário l'lunicipal
de Sãúde aprovará B quàdro de cotes triíDestràisr que
serão distribuidas entre as unidadêg executcrres d(f
s i steíBa nunicipal de saúde.

Art. fSE - Nenhulla de5Pesa Eerá
realizada sGrlB e necessária eutorizaçào erçamentáriã-
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.a FREFEITTJFCA FITJNICIPAT- DE I}IANOPOLIS

Gàbirrete do Fref ei- to

PerágràfB
insuÍiciÊncias e cmissôes
uti I izedos C,s crêditos
esPêciãis, eutorizadc,s Pctr
Executivo.

único - Para c'E cesos de
orçamentáries poderào sG, r

àdicionais suple0entares e
lei e abertos por decreto dt:

Art. 149 - As despesas
Itunicipal de Saúde 5e conttituirá de!

do Furrdo

I- ,inànciaíBentc tetal Crú parciel de Fr(}grer||âs
integràdos de sâúde desenvolvidot pela seÊretâr j'á ou coío
êla con ven i àd ss i

II- pagámento de vencirRentos, saláriosr gratif i.caçcies ao
pessoâl dos órgã(]s ou entidàdes de âdrDi.nistraçà6 direta
que participern da execução des açôes previstãs no art-
lq de Fresente Lei i

III- pagamento pela prestaçâo de serviços ã entidedes de
dj'reito privâdo perà execuçâo de PrograíBàs (}u pro-ietos
específicBs d(] setor saúde, observado E disPosto no 10
art- 199 de Constituiçáo Federal;

Iv- aqui,siçáo de naterial Permerrente e de cBnsumcr e de
outros insumss necessári-65 ac} desenvolviíntnts dos
Prsgramas;

V- cBnstruçãor ref Bríràr âíBPliaçâo, equisiçác} ou lotaçào
de imóveis para adequàçáo de rede física de prestação de
serviçss de sãúde;

VI- desenvolvimerrtB e aperf eiçsàrBento dos j'nstruínentos
de gestáo, planejaments, administrãçás e controle das
ã çiie s de saúde I

VI I- desenvolviírento de FrogreíRàs de Eapacitaçáo e
aperfeiçoà$ento de recursos humános ern saúde;

vI I I- etendilRpnto de despesas diversas. de cãráttr
urgente e inediável, necessárias à execução das ações El

serviçss de saúde mencionedos no Art. 19 da pre5ente
Lei.
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. ÊeepgrruRA Ftut.trcrr=AL DE rlrartroPílr-rs
Giabinete do Prefei tcr

SUBSEçÃO I I

DAS RECE I TAS

Art- 13o - A execuçào orçanentárie das
receitas st Protesgàrá atràvês de obtenção do seu
produto nas fontes deterrninadas nesta Lei.

Art. 1ó9 - O Fundo f'luni'ciPal de
terâ vig§nc.ie iliíBiteda.

Saúde

Art. 179 - Fica o Poder Executivo
erltorizado a abrir créditc Adicional Especial no valor
de Cr$ 45.El69t-BBO!ClO (Gluarentá e cincs íRi I hties e
sessenta mil cru:eirss), Para cobrir as despesas de
implantaçãs do Fundo de que trata e presente Lei.

Parágrãfo únics - As desPeses á Beretl
atendidas pelo presente crédito correrão à csnta dB
cÉdi9o de despese 41Sgl, investimentos em Regime de
Execuçá(f, Especial r à5 qusis 9erãs corRpensadas coír E}E

r€lcursoÉ oriundos do art. nQ 4 -379/64-

Art- tgo - Esta Lei entrará em vigcr na
data da sua publicãçãor revogades as disPosiçcies em
Eontrário.

/^

2la, Í c'lt/;'
\----'lDEoDATo cosrA Pgvoâ

Prefeits llunicipal
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